Camara dos Deputados

PROJETO DE LEI N° , DE 2024
(Da Sra. Maria Arraes)

Altera a Lei n° 11.340, de 7 de agosto de 2006
(Lei Maria da Penha), para dispor sobre agbes
de combate a violéncia doméstica e familiar no
ambito da ateng&o primaria do Sistema Unico de
Saude.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1° Esta Lei altera a Lei n° 11.340, de 7 de agosto de 2006,
para dispor sobre a atuacdo dos servicos de atencdo primaria do Sistema
Unico de Saude (SUS) no ambito da politica publica de combate & violéncia
doméstica e familiar.

Art. 2° O art. 8° da Lei n° 11.340, de 7 de agosto de 2006, passa
a vigorar com os seguintes inciso X e paragrafo unico:

X — utilizagdo dos servigos da atengao primaria do
Sistema Unico de Saude (SUS) como vetores de
comunicagao e para a realizagao de agdes de prevengao
da violéncia doméstica e familiar.

Paragrafo tnico. Entre as agoes referidas no caput e
no inciso X deste artigo, incluem-se as seguintes, a serem
desenvolvidas no ambito da atencdo primaria do Sistema
Unico de Saude (SUS):

| — abordagem do tema da prevencgao da violéncia
doméstica e familiar pelas equipes de saude em sua
atuacao junto as familias atendidas;

Il — capacitacdo dos profissionais de saude para a
abordagem do tema e a identificagao de situagdes de risco
e de casos de violéncia doméstica e familiar;

Il — divulgagédo, no ambito da atencao primaria, dos
canais de denuncia de casos de violéncia doméstica e
familiar e das medidas de protecao disponiveis;
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IV — inclusdo das informagdes sobre acgdes
preventivas e assistenciais relativas a violéncia doméstica e
familiar realizadas pelas equipes de saude nos relatérios
elaborados.” (NR)

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacao.

JUSTIFICAGAO

A Lei Maria da Penha é um importante instrumento de protecao
das mulheres contra a violéncia domeéstica e familiar. Ela ndo so institui
medidas na esfera penal, tanto para a punigdo dos agressores quanto o
acolhimento das denuncias das mulheres, mas também determina que o
enfrentamento dessa violéncia ocorra mediante um conjunto articulado de

acdes em diferentes esferas governamentais, inclusive a de saude.

Diversos estudos tém evidenciado que a violéncia perpetrada
dentro dos domicilios, em geral, tem alto grau de reincidéncia, constituindo-se
como uma experiéncia de longa duracdo que causa impactos significativos na
saude, acarretando danos fisicos, psicologicos e até a morte. As mulheres que
sofrem ou sofreram violéncia doméstica e familiar estdo mais sujeitas a
problemas de saude mental e podem ter sua capacidade de cuidar afetada, o

que acaba por repercutir na saude de criangas e adolescentes.

Assim, nada mais justificavel que envolver as equipes de saude
que prestam assisténcia as familias, dentro de seus domicilios, fazendo com
que elas estejam capacitadas e atentas para o combate e a prevencido da

violéncia doméstica e familiar.

Varios estudos destacam as fragilidades e o limitado preparo dos
profissionais das equipes de saude para lidar com situacbes de violéncia
doméstica, apontando os equivocos de sua propria concepgao sobre a
violéncia e suas causas, a insuficiéncia de acbes desenvolvidas junto as

familias e aos demais atores da rede de protecdo e até mesmo as omissdes
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decorrentes do fato de eles ndo reconhecerem os casos de violéncia como

objeto do seu trabalho.

E preciso alterar esse quadro mediante a capacitacdo das
equipes de saude que atuam na atencdo primaria para o enfrentamento da
violéncia doméstica e familiar e a insercéo desse tema, de forma objetiva, em
seu campo de atuagao. A comunidade precisa reconhecer as unidades basicas
de saude e as equipes de saude da familia como uma referéncia para as

situacdes de violéncia doméstica.

Assim, propomos explicitar na Lei Maria da Penha que o combate
a violéncia domeéstica e familiar e o enfrentamento dos casos identificados
sejam objeto do cuidado das equipes e dos servigos de atengdo primaria do
Sistema Unico de Saude, que ocupam um lugar privilegiado decorrente de sua

proximidade com as familias e, em particular, as mulheres.

Pela relevancia da medida, conto com o apoio de nobres Pares

para sua aprovagao.

Sala das Sessoes, em de de 2024

Deputada MARIA ARRAES
Solidariedade/PE
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